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NÚMERO DE INSCRIÇÃO
14.767.899/0001-87
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
23/11/2011

CADASTRAL

GRA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM NEGOCIOS INTERNACIONAIS LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL

poRTE

DEMAIS

46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e

peças

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUND RIAS

33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção,
exceto tratores
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.30-2-02 - Transporterodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
49.30-2-03 -

52.50-8-01 -

70.20-4-00 -

74.90-1-04 -

77.11-0-00 -

77.39-0-99 -

operador
82.30-0-01 •

Transporterodoviário de produtos perigosos
Comissaria de despachos
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
Locação de automóveis sem condutor
Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriaisnão especificados anteriormente, sem

Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURiDlCA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/02/2025 às 08:56:42 (data e hora de Brasília).
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DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/11/2011

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
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Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

NO DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a

sede for em outra IJF)

43600220449

Código da Natureza
Jurídica

2305

NO de Matricula do Agente
Auxiliar do Comércio

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do sul

Nome: GRA ASSESSQRIA E CONSULTORIA EM NEGOCIOS INTERNACIQNAIS EIREL'

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.sa o deferimento do seguinte ato:

NO DE
VIAS

NO FCN/REMP

RSP2200593977
CÓDIGO CÓDIGO DO
DO ATO EVENTO

002

051

2015

QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO
ALTERACAO
CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

VENANCIQ AIRES
Local

31 Agosto 2022
Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliardo Comércio:

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

DECISÃO COLEGIADA

Processo em Ordem
À decisão

Data

Responsável
Data

DECISÃO SINGULAR

Responsável

cesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

cocesso deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Data

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Data

28 Exigência

2a Exigência

Vogal

Presidente da

Responsável

3a Exigência

30 Exigência

Vogal

Turma

4a Exigência

Data

4a Exigência

58 Exigência

Responsável

50 Exigência

Vogal

Certifico registro sob o no 8429885 em 15/09/2022 da Empresa GRA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM NEGOCIOS INTERNACIONAIS EIRELI,

CNPJ 14767899000187 e protocolo 223006033 - 08/09/2022. Autenticação: E06DDIF07F3F5D9D1 F895FA4B95E95AEAAAD3B3C. José Tadeu
Jacoby - Secretário-GeraI. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nodo protocolo 22/300.603-3 e o código

de segurança OOG9 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/09/2022 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.



JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

22/300.603-3 RSP2200593977

Identificação do(s) Assinante(s)

392.237.360-72

Nome

RENE LUIS HECK

Data

31/08/2022

Data Assinatura

08/09/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g•zb;

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata -

Cadastro via Internet Banking

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o no8429885 em 15/09/2022 da Empresa GRA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM NEGOCIOS INTERNACIONAIS EIRELI,

CNPJ 14767899000187 e protocolo 223006033 - 08/09/2022. Autenticação: E06DD1 F07F3F5D9D1F895FA4B95E95AEAAAD3B3C. José Tadeu
Jacoby - Secretário-GeraI. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nodo protocolo 22/300.603-3 e o código

de segurança OOG9 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/09/2022 por José Tadeu Jacoby Secretário-GeraI.



6a ALTERAÇÃO DE CONTRATO DA EMPRESA GRA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM
NEGÓCIOS INTERNACIONAIS EIRELI FL.I

RENE LUIS HECK, brasileiro, separado judicialmente, empresário, residente e domiciliado à Avenida
Ruperti Filho, no. 1060, apto. 1201, bairro Centro em Venâncio Aires— RSI portador da Carteira de
Identidade n.0 2030698043, expedida pela SJS/RS e CPF n.0 392.237.360-72, titular da EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, que gira sob nome empresarial de GRA
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM NEGÓCIOS INTERNACIONAIS EIRELI, com sede na
Rodovia RSC 453 Km 0,2, no 5150, Sala B, Bairro Industrial, CEP 95800-000 em Venâncio Aires-RS,
inscrita no CNPJ sob no. 14.767.899/0001-87, com ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Rio
Grande do Sul sob no.43600220449, em 01/11/2016, resolve alterar o presente ato, conforme segue:

A) Acresce-se a atividade de transporte rodoviário de produtos perigosos (4930-2/03).

B) Em vista desta alteração, o titular resolve consolidar o presente ato, mediante cláusulas e condições
abaixo:

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO DE
GRA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM NEGÓCIO INTERNACIONAIS EIRELI

10 DENOMINAÇÃO SOCIAL
O nome empresarial gira sob a denominação de GRA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM

NEGÓCIOS INTERNACIONAIS EIRELI, com sede na Rodovia RSC 453 Km 0,2, no 5150, sala B,

Bairro Industrial, CEP 95800-000 em Venâncio Aires-RS.

2) ADMINISTRAÇÃO E USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL
A administração da empresa caberá ao seu titular RENE LUIS HECK, já qualificado acima, com os

poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os
atos compreendidos no objeto.

Y) OBJETO SOCIAL
A empresa terá por objeto:
I) A prestação de serviços:
- Assessoria e consultoria em negócios internacionais (7020-4/00);
- Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários (7490-
1/04);
- Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (8230-0/01);
- Assessoria em Importação e Exportação de produtos agrícolas e industrializados (5250-8/01);
- Serviços de manutenção de máquinas e equipamentos (3314-7/17);
- Locação de veículos (7711-0/00).
II) O Comércio atacadista, importação e exportação de máquinas, partes e peças de equipamentos
rodoviários, terraplanagem e construção (4662-1/00) e de motores (4661-3/00).
III) Comércio varejista de máquinas, partes e peças de equipamentos rodoviários, terraplanagem e

construção (4789-0/99).
IV) Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e

internacional (4930-2/02).
V) Transporte rodoviário de produtos perigosos (4930-2/03).

C) CAPITAL SOCIAL
O capital social é de R$ 2.300.000,00 (Dois milhões e trezentos mil reais), totalmente integralizado em

moeda corrente nacional.

9) FILIAIS
A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração do ato

constitutivo, devidamente assinada pelo titular da empresa.

6a) PRAZO E INÍCIO DAS ATIVIDADES
A empresa iniciou suas atividades em 01 de novembro de 2011, e seu prazo de duração é

indeterminado.
1

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o no8429885 em 15/09/2022 da Empresa GRA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM NEGOCIOS INTERNACIONAIS EIRELI,

CNPJ 14767899000187 e protocolo 223006033 - 08/09/2022. Autenticação: E06DDIF07F3F5D9D1 F895FA4B95E95AEAAAD3B3C. José Tadeu
Jacoby - Secretário-GeraI. Para validar este documento, acesse http:/!jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe no do protocolo 22/300.603-3 e o código

de segurança OOG9 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/09/2022 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.



6a ALTERAÇÃO DE CONTRATO DA EMPRESA GRA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM
NEGÓCIOS INTERNACIONAIS EIRELI

T) EXERCÍCIO SOCIAL

FL.2

O exercício da empresa obedecerá ao ano-calendário e a cada dia 31 de dezembro?quando proceder-se-
á à elaboração do inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econõrmco.

80 FORO
Os casos omissos ou dúvidas que surgirem serão dirimidas na forma da legislação aplicável, ficando

eleito o foro de Venâncio Aires-RS.

DECLARAÇÃO DO ADMINISTRADOR

RENE LUIS HECK, declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração
da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos
desta, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou
a propriedade. (Art.1.011 S 10, CC/2002).

O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra

empresa de responsabilidade limitada.

E por estar assim justo e contratado, assinam o presente instrumento em uma via.

Venâncio Aires — RS, 12 de agosto de 2022.

RENE LUIS HECK

2

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o no8429885 em 15/09/2022 da Empresa GRA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM NEGOCIOS INTERNACIONAIS EIRELI,

CNPJ 14767899000187 e protocolo 223006033 - 08/09/2022. Autenticação: E06DDIF07F3F5D9DIF895FA4B95E95AEAAAD3B3C. José Tadeu
Jacoby - Secretário-GeraI. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe no do protocolo 22/300.603-3 e o código
de segurança OOG9 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/09/2022 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.



JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

22/300.603-3 RSP2200593977

Data

31 /08/2022

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF
392.237.360-72

Nome

RENE LUIS HECK

Data Assinatura

08/09/2022

Assinado utilizandoo(s) seguinte(s) selo(s) do govb;•

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata -

Cadastro via Internet Banking

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o no 8429885 em 15/09/2022 da Empresa GRA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM NEGOCIOS INTERNACIONAIS EIRELI,

CNPJ 14767899000187 e protocolo 223006033 - 08/09/2022. Autenticação: E06DDIF07F3F5D9D1 F895FA4B95E95AEAAAD3B3C. José Tadeu
Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http:/!jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe no do protocolo 22/300.603-3 e o código

de segurança OOG9 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/09/2022 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GRA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM NEGOCIOS
INTERNACIONAIS EIRELI, de CNPJ 14.767.899/0001-87 e protocolado sob o número 22/300.603-3 em
08/09/2022, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 8429885, em 15/09/2022. O ato foi deferido
eletronicamente pelo examinador Juliana da Silva.
Certifica o registro, o Secretário-GeraI, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico

do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/PortaI/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o númerode protocolo e chave de segurança.
Ca a de Processo

CPF
392.237.360-72

Assinante s

Nome

RENE LUIS HECK
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gav.br

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet
Banking

Documento Princi al

CPF
392.237.360-72

Assinante s)

Nome
RENE LUIS HECK

Data Assinatura
08/09/2022

Data Assinatura
08/09/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g•t.br

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata
Banking

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 12/08/2022

- Cadastro via Internet

SRM
Documento assinado eletronicamente por Juliana da Silva, Servidor(a) Público(a), em 15/09/2022, às
16:06.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal dc servicos da juctsrs informando o
número do protocolo 22/300.603-3.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o no 8429885 em 15/09/2022 da Empresa GRA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM NEGOCIOS INTERNACIONAIS EIRELI,

CNPJ 14767899000187 e protocolo 223006033 - 08/09/2022. Autenticação: E06DDIF07F3F5D9D1 F895FA4B95E95AEAAAD3B3C. José Tadeu
Jacoby - Secretário-GeraI. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe no do protocolo 22/300.603-3 e o código
de segurança OOG9 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/09/2022 por José Tadeu Jacoby Secretário-GeraI.



JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por :

Identificação do(s) Assinante(s)

054.744.500-87

Nome

JOSE TADEU JACOBY

Porto Alegre. quinta-feira, 15 de setembro de 2022

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o no8429885 em 15/09/2022 da Empresa GRA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM NEGOCIOS INTERNACIONAIS EIRELI,

CNPJ 14767899000187 e protocolo 223006033 - 08/09/2022. Autenticação: E06DDIF07F3F5D9DIF895FA4B95E95AEAAAD3B3C. José Tadeu
Jacoby - Secretário-GeraI. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nodo protocolo 22/300.603-3 e o código

de segurança OOG9 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/09/2022 por José Tadeu Jacoby Secretário-GeraI.



Nome/Razão Social

CPF 1 CNPJ
Endereço
Bairro

Cidade 1 UF 1 CEP

Município de Venâncio Aires

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débito

: 182602 - GRA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM NEGOCIOS INTERNACIONAIS LTDA
: 14.767.899/0001-87

: RODOVIA RSC-453, 5150/KM 0,2; SALA B

: INDUSTRIAL
: VENANCIO AIRES / RS / 95800000

Certifico, para fins de direito, a requerimento da parte interessada, que a inscrição descrita acima consta nos
assentamentos desta Repartição Pública Municipal. Constam débitos lançados ou parcelados administrativamente
e não vencidos.

Ressalvando o direito da Fazenda Municipal de apurar eventuais débitos por ventura existentes sob
responsabilidade do contribuinte supra identificado acima, após a expedição da presente certidão.

Venâncio Aires, 19 de fevereiro de 2025.

O referido é verdade e dou fé, tendo validade por 90 dias a contar da data do documento.

Chancela: WVCC.7HVE.PTC8.LZUZ

Rua Osvaldo Aranha, 634 - Venâncio Aires/RS - CEP: 95800-000 - Fone: (051) 3983-1000 - Email: fazenda@venancioaires.rs.gov.br



Nome:

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

GRA ASSESS E CONSULT EM NEGOCIOS INTERNAC LTDA
CNPJ base: 14.767.899/

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

Certificamos que, aos 29 dias do mês de JANEIRO do ano de 2025, revendo os bancos de dados da Secretaria da
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

onstitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou
ndências relacionados na Instrução Normativa DRP no45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem
a emissão de "Certidão Negativa", porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei no7.608/81) em
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável

ou partilha de bens.

Esta certidão é válida até 29/3/2025.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP no45/98, Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em
https://www.sefaz.rs.qov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão no:32950156
Autenticação: 43275385



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GRA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM NEGOCIOS INTERNACIONAIS LTDA
CNPJ: 14.767.899/0001-87

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda nãovencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no1.751 , de 2/10/2014.
Emitida às 15:43:03 do dia 13/02/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 12/08/2025.
Código de controle da certidão: 9ABB.4C93.54BO.ADC6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GRA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM NEGOCIOS INTERNACIONAIS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 14.767.899/0001-87
Certidão no 4796653/2025
Expedição: 27/01/2025, às
Validade: 26/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição .

contados da data

Certifica-se que GRA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM NEGOCIOS INTERNACIONAIS
LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no 14.767.899/0001-
87, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642 —A e 883—A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.

0 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus . b r) .

Certidão emitida gratuitamente .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários a custas,

emolumentos ou a recolhimentos determinados em le i; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



SISTEMA THEMIS
ESTADODO RIO GRANDEDO SUL

PODER

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

Informática
expedida a
falimentar,

À vista dos registros constantes nos sistemas de
do Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul é
presente certidão por não cons tar distribuição de ação

recuperação judicial e extraj udicial emconcordatária,

tramitação contra a seguinte parte interessada:
GRA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM NEGOCIOS INTERNACIONAIS LTDA

14 67 8 9 * * * * * •s• *

Venâncio Aires, 10 de fevereiro de 2025, às

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciario
Confira autenticidade em httpe://vvw.tire.jus.br/veri"cadocg, informando 0001553071949.

12h2 3min
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DOCUMENTO ASSINADO POR
RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO

eletrônico
wwg.tjrs.jus.br

DATA
10/02/2025 12h23min

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal
no11.419/2006 de 19/12/2006, art. 10, parágrafo 20, inciso 111.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
endereço https://www.tjrs.jus.br/verificadocse digite o seguinte

númeroverificador: OCO 15 5 3 7194 9
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